
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024  

LEI 14.133/2021 art. 75, inciso II 
 

CONTRATO Nº 042/2024 
 

 
CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO LEVERGER E DE OUTRO A 

EMPRESA AB NETO SERVIÇOS E 

CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA. 
 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, com sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 

78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal – FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a AB NETO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 03.143.476/0001-70, com sede na Rua Acuri, 

156 - LOTE 32 QUADRA13 CASA FUNDO, Qd 08 - Bairro: Jardim Imperial - CEP: 78076021 - Cuiabá - MT, 

neste ato representado pelo seu sócio diretor, ARÃO BEZERRA NETO, brasileiro, casado com comunhão 

universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 05273382 (SSP/MT), e inscrito no 

CPF sob o nº 241.785.781-20, residente e domiciliado a Rua Oito, nº 58, Quadra 08, Lote 05, Bairro Jardim 

Eldorado, Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78051-435 com integral observância da Lei Federal n° 

14.133/2021 e alterações posteriores, doravante denominadas Contratadas, resolvem celebrar o presente 

contrato nos termos do Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2024, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. OBRAS DE REFORMA DA PRAÇA DO ARTESÃO, LOCALIZADA NA ZONA CENTRAL-ÁREA 
URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT, cujo objeto está discriminado 
na Dispensa de Licitação nº 005/2024 e no Anexo I que fazem parte integrante do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta apresentada no 
Processo de Dispensa nº. 005/2024 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 
 



 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. O presente instrumento terá vigência de 120 dias (4) meses, com início 11/03/2024, 
contado da data em que foi firmado e encerrando-se em 11/07/2024, após o qual será rescindido 
automaticamente sem que haja necessidade de aviso. 
 

4.2. Os serviços serão executados pelo prazo de 30 dias, após o recebimento da ordem de 
serviço. 
4.3. O objeto será recebido de acordo com art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO. 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ $ 44.437,67 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos e trinta e sete reais, sessenta e sete centavos). 
 

5.2. O pagamento será efetuado através de medições mensais com base no cumprimento das 

etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA. 
 

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 6 inciso LVIII, e artigo 136 inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
 
5.5.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes dotações 
orçamentárias para o exercício de 2024: 
Dotação orçamentaria:14.451.0015.1019 
Elemento de despesa: 44.90.39.00.00 
Fonte: 1500000000000000 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da empresa contratada: 

7.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto: 

7.3.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço pararepresentá-
lo na execução do contrato. 

7.4.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresadesignar outro para o exercício da 



 
 

 

atividade. 

7.5.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior 
(art. 137,11, da Lei n°14.133/2021). 

7.6.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atenderás recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 
7.6.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação; 

7.6.2. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no processo; 

7.6.3. Comunicar a contratante  qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 
contrato; 

7.6.4. Comunicar a contratante, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que 
esteja impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários; 

7.6.5. Cumprir fielmente toda a execução do objeto, conforme prazos, condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos e encartes, assim como em contrato; 

7.6.6. Manter relatório técnico com mensuração precisa do volume de serviços prestados 
em cada período; 

7.6.7. Documentar as atividades relativas à prestação dos serviços; 

7.6.8. Prover o CONTRATANTE das informações necessárias à adequada execução do 
objeto; 

7.6.9. Cumprir e obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas 
dependências físicas do CONTRATANTE, quando necessária à execução do objeto; 

7.6.10. Todos os custos inerentes à execução dos serviços decorrentes da contratação 
deverão ser custeados pela CONTRATADA, tais como, hospedagem, despesas e deslocamentos 
da equipe, alimentação, quando for o caso. 
Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos 
 

7.7. SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE OS SEGUINTES: 

7.7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.7.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no cronograma fisico financeiro e memorial 
descritivo; 

7.7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 



 
 

 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

7.7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 
e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

7.7.8 Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

7.7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de 
restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste (Lei n°14.133/2021, art. 123, caput). 

7.7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 
(quinze dias) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.7.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133/21. 
7.7.12. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
7.7.13 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendoreportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, excetoquando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.7.14 Direcionar/supervisonar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 
 
7.7.15 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
 
7.7.16 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 
 
7.7.17 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
 
7.7.18 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.7.19 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 
7.7.20 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 



 
 

 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
 
7.7.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
7.7.22 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 

a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o artigo 156, Parágrafo quinto da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

8.2. A recusa injustificada na entrega do objeto licitado da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no o 
artigo 162, da Lei nº 14.133/2021 sem prejuízo das demais penalidades. 
 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar 
o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02 anos. 



 
 

 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 

02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 
8.7. De qualquer sanção imposta, poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger/MT, 
devidamente fundamentado. 
 

8.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 

8.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de 
rescisão administrativa nos termos do art. 106, III da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1.  Conforme a Portaria nº 065/GP/2024, para o acompanhamento e fiscalização da execução 

deste Contrato, fica designado como fiscal o Senhor Engenheiro MARCOS ANTONIO TOLENTINO 

DE BARROS - ENGENHEIRO, CPF: 161.531.XXX-XX - Nº CREA 3552/D-MT. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 14.133/2021 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 



 
 

 

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Dispensa de Licitação Nº 
005/2024 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos ao equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124, da Lei 
acima referida. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro do Municipio de Santo Antonio de Leverger/MT com renúncia 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas 
do presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 
duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 
 

 

Santo Antônio de Leverger - MT, 11 de março de 2024. 

 
 
 
 

ARÃO BEZERRA NETO 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 

 

AB NETO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LTDA - 

Prefeita Municipal  

Contratante CNPJ: 03.143.476/0001-70 

Contratada 

Testemunhas  

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


